
EMENDA N. ___ - PLEN 

(Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017 – Reforma Trabalhista) 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprimam-se os arts. 223-A, 223-B, 223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme redação dada pelo art. 1º do 

Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
São inconstitucionais as normas dos arts. 223-A, 223-B e 223-C, previstas no 

PLC 38/2017, que limitam as hipóteses de configuração de dano extrapatrimonial e 

estabelecem tarifação para os respectivos valores das indenizações: 

‘Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza 

extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos 

deste Título. 

 

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou 

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou 

jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à reparação. 

 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os 

bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.’  

 

S
F

/
1

7
9

4
2

.
3

3
7

4
5

-
9

7

00841
PLC 38/2017



  A Constituição Federal garante, em seu artigo 5º, incisos V e X, direitos 

fundamentais à resposta proporcional ao agravo e à inviolabilidade da intimidade, 

da vida privada, da honra e da imagem: 

“Art. 5º -Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes:  

 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 

da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 

moral decorrente de sua violação.” 

 

  Ao estabelecer que os danos extrapatrimoniais decorrentes das relações de 

trabalho sejam regidos exclusivamente pelas disposições contidas no título que 

insere na CLT (art. 223-A), afastando, por conseguinte, a aplicação supletiva das 

regras do Código Civil acerca da matéria, o projeto incide em flagrante 

inconstitucionalidade. Isso porque limita, restringindo, os bens extrapatrimoniais 

juridicamente tutelados no âmbito da relação de trabalho, o que contraria sua ampla 

e irrestrita tutela constitucional, que comporta como gerador de dano moral qualquer 

ação ou omissão ofensiva à dignidade da pessoa humana, em qualquer plano 

relacional. Dentre os bens protegidos pelas disposições em apreço (art. 223-C) não 

figuram, por exemplo, o direito à vida privada, expressamente mencionada no inciso 

X do artigo 5º, ou a liberdade religiosa. 

 Nessa perspectiva, a proposta legislativa impõe restrição inconstitucional à 

tutela de garantias fundamentais individuais protegidas como cláusulas pétreas 

(CF/1988, art. 60, § 4º, IV). 

  Ademais, ao restringir o direito de ação ao titular do direito material (art. 223-

B), a proposta viola os arts. 8º e 129 da Constituição.  
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  Primeiro, restringe a legitimidade constitucional do Ministério Público do 

Trabalho para promover ação civil pública em defesa de interesses difusos e 

coletivos no âmbito das relações de trabalho, atribuição que encontra fundamento 

no art. 129, III, da Constituição, e que compreende os direitos extrapatrimoniais 

(CF/1988, art. 5º, V e X), como direitos constitucionais que são, conforme 

regulamentação presente no art. 6º, VII, “a”, da Lei Complementar 75, de 20 de maio 

1993.  

  A disposição ainda afronta a norma do inciso III do artigo 8º da CF, que atribui 

ao sindicato “a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas”, sem delimitar a natureza 

patrimonial ou extrapatrimonial do direito, não cabendo, pois, ao legislador ordinário 

impor limite à legitimidade do sindicato para atuar na hipótese. 

  O art. 223-G da proposição ainda aprofunda a violação constitucional, ao 

estabelecer tarifação de indenização por dano extrapatrimonial: 

Art. 223-G. (...) 

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a 

cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:  

I – ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

II – ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

III – ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 

contratual do ofendido. 

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com 

observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas em 

relação ao salário contratual do ofensor.  

§ 3º Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o 

valor da indenização. 
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  O tabelamento prévio da indenização por dano moral atrelado ao número de 

salários contratuais do trabalhador ofendido viola o princípio constitucional da 

isonomia (CF/1988, art. 5º, X) cominado com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (art. 1º, III), articulação da qual resulta que todos são iguais em dignidade 

e igualmente merecedores de proteção jurídica.  

  O valor do salário contratual percebido pelo indivíduo não constitui critério 

constitucionalmente viável para mensuração de sua dor psíquica decorrente do 

dano extrapatrimonial. Esse critério constitui discriminação inconstitucional, na 

medida em que confere importância reparatória ao abalo moral do sujeito na medida 

de sua melhor colocação no mercado de trabalho e, portanto, das melhores 

oportunidades auferidas por sua condição sócio-econômica, em franca violação os 

princípios da dignidade da pessoa humana e da isonomia, previstos nos arts. 1º, III, 

e 5º, caput, da Constituição.  

Além disso, a norma estabelece limitação incompatível com os direitos 

assegurados no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição, que garantem resposta 

proporcional ao agravo e indenização integral dos danos materiais ou morais 

sofridos. Ao estabelecer rígidos limites à fixação de valores indenizatórios, em 

padrões bastante modestos, a norma proposta inviabiliza a individualização das 

situações e impede a reparação integral do dano. 

  O STF já decidiu pela inconstitucionalidade da tarifação de dano moral 

prevista na Lei de Imprensa, adotando fundamentos perfeitamente aplicáveis à 

presente situação, conforme se infere do precedente firmado no RE 396.386-4/SP, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO: 

A Constituição de 1988 emprestou à reparação decorrente do dano moral 

tratamento especial - C.F., art. 5º, V e X - desejando que a indenização decorrente 

desse dano fosse a mais ampla. Posta a questão nesses termos, não seria possível 

sujeitá-la aos limites estreitos da lei de imprensa. Se o fizéssemos, estaríamos 

interpretando a Constituição no rumo da lei ordinária, quando é de sabença comum 

que as leis devem ser interpretadas no rumo da Constituição. 
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Em idêntico sentido dispõe a súmula 281 do STJ que “a indenização por dano 

moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa. ” 

  Em face de todas essas razões, as proposições são inconstitucionais, 

devendo por isso ser suprimidas do texto.. 

 

 
 
Sala das Sessões,  

 
 
 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES
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